
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÁ 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

Ofício Mensagem nº 035/2025 ​ ​   ​          Caraá/RS, 11 de dezembro de 2025. 

 

 
Exmo. Sr. 
Eloi Adão Edinger Dalathea 
Presidente da Câmara Municipal de Caraá/RS. 
 

Venho por este solicitar a retirada de pauta do projeto de lei de antecipação do ⅓ de 

férias encaminhado via ofício mensagem 034/2025. 

 
Atenciosamente, 
 
 

 

 
​
 

Bolivar Antônio de Souza Rabelo Gomes  
Prefeito Municipal de Caraá 
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